
ATA DA 886ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00171339/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SEXTA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE MAIO DE 2023

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária,  realizada conforme o art.  15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5000834-
58.2023.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 1802/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉU  PRESO.  AÇÃO  PENAL.  POSSÍVEL  CRIME  DE  RECEPTAÇÃO  (ART.  180  DO  CP).
ARQUIVAMENTO  QUE  SE  MOSTRA  PREMATURO.  EXISTÊNCIAS  DE  INDÍCIOS  DE
MATERIALIDADE DELITIVA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de ação
penal em que o réu CAIO A. B. P. foi denunciado pela prática dos crimes previstos nos arts. 334-A,
§1º, I, do Código Penal, c/c arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68; 56, caput, da Lei nº 9.605/98;
330, do Código Penal; e 311, caput, do Código de Trânsito Brasileiro. De acordo com a inicial
acusatória:  'Fato 1 -  Em 16 de março de 2023, por volta das 09h20m, na BR 163, KM 350,
município de Guaíra/PR, CAIO A..., com vontade e consciência, recebeu, transportou e importou,
sem o devido desembaraço aduaneiro, mercadoria de importação relativamente proibida (cerca de
800  caixas  de  cigarros  estrangeiros),  valendo-se  da  condução  do  veículo  Iveco,  cor  branca,
placas falsas... Fato 2 - Nas mesmas condições mencionadas acima, CAIO A..., com vontade e
consciência, transportou e importou agrotóxico e seu componente e afins (cerca de 180 kg de
Thiamexiniciaram),  em descumprimento  às  exigências  estabelecidas  na  legislação  pertinente.
Fato 3 -  Nas mesmas condições mencionadas acima, CAIO A...,  com vontade e consciência,
desobedeceu ordem legal de funcionário público (determinação de parada de veículo, emitida por
policiais  rodoviários federais,  no exercício  da atividade-fim).  Fato  4  -  Nas mesmas condições
mencionadas acima, CAIO A..., com vontade e consciência, trafegou em velocidade e de forma
(ziguezague e sem observar as normas de segurança viária) incompatível com a segurança em
local onde existe grande movimentação e concentração de pessoas,  gerando perigo de dano
(dirigiu sem respeitar sinalizações de trânsito, imprimindo alta velocidade - acima do permitido
pela  via  -  inclusive  dirigindo  na  contramão  e  passando  sobre  canteiro  central  de  rotatória,
colocando em risco outros veículos e pessoas que andavam pelo local).'  2.  Em separado da
denúncia, o membro do MPF oficiante apresentou ao Juízo cota promovendo o arquivamento do
Inquérito Policial quanto a suposta pratica do crime de receptação (art. 180 do Código Penal),
consignando: 'Embora indiciado, deixo de oferecer denúncia quanto ao crime de receptação (art.
180  do  CP),  pois  não  há  elementos  suficientes  nos  autos  a  indicar  que  o  flagrado  tinha
conhecimento da procedência ilícita  do caminhão,  pois  tudo indica que foi  contratado apenas
como motorista para o transporte dos produtos ilícitos, sendo-lhe passado o veículo e carga pelos
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`proprietários' da mercadoria, o que é praxe na região de fronteira, razão pela qual requeiro o
arquivamento do IPL única quanto a tal tipo penal.' 3. Discordância do magistrado com relação ao
arquivamento. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV,
da LC nº 75/93. 4. Vale destacar, no caso, o seguinte trecho do depoimento prestado pelo Policial
Rodoviário  Federal  responsável  pela  prisão  em flagrante  de  CAIO  A.  B.  P.:  'QUE  realizada
consulta a sistemas disponíveis, apurou-se que, tanto o veículo como o semirreboque, estavam
portanto  placas  falsas,  sendo  que  as  verdadeiras  APQ9...  e  FXI4...,  respectivamente;  QUE
também verificou-se que o veículo Iveco se trata de produto de furto/roubo ocorrido na cidade de
Cianorte/PR;'  5.  Assim,  no  atual  estágio,  admitir-se-ia  o  arquivamento  ante  a  ausência  de
elementos  mínimos  de  autoria  e/ou  materialidade  delitiva  após  esgotadas  as  diligências
investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da
punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme observado pelo magistrado: 'Compulsando os
autos  do  Inquérito  Policial,  verifico  que  as  informações colhidas  pela  Autoridade  Policial,  em
especial a informação que trata-se de veículo com ocorrência de furto/roubo, configuram indícios
suficientes da materialidade delitiva. Assim, considerando que a propositura da ação penal exige
tão somente a  presença  de  indícios mínimos de materialidade  e de autoria,  de modo que  a
certeza deverá ser comprovada durante a instrução probatória, tem-se que o arquivamento dos
autos, neste ponto, mostra-se prematuro.' 6. Arquivamento, portanto, que se mostra prematuro.
Não homologação. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

RELATORA
TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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